
EMENTA: REQUER À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO INFORMAÇÕES ACERCA DA LEI
13.306/2014 QUE DISPÕE SOBRE A RESERVA DE
COTAS RACIAIS EM CONCURSOS PÚBLICOS.

R084/22GTT

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que a Lei Municipal 13.306/2014 que dispõe sobre a reserva de
vagas em concursos públicos para provimento em cargos efetivos;

CONSIDERANDO que o artigo 2º da Lei 13.306/2014 estabelece que poderão
concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem
pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a qual
poderá ser apurada falsas declarações mediante processo administrativo.

CONSIDERANDO que no artigo 5º, da Lei 13.306/2014 está previsto que legislação
específica definirá o órgão responsável pelo acompanhamento e avaliação anual das
cotas raciais.

Pelo exposto acima, REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido o plenário,
que seja oficiado ao Prefeito Municipal para fornecer as informações acerca das
seguintes questões:

I - Há um órgão responsável pela avaliação e acompanhamento referente à
implementação da Lei 13.306/2014?

II - Se sim para a resposta anterior, quais estudos ou ações foram desenvolvidos desde
a instituição das cotas raciais no município em 2014?

III - Há uma comissão de heteroidentificação para apuração das autodeclarações
enquanto negros nos concursos públicos? Se sim, quem são os membros da comissão?
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IV - Há alguma estimativa ou registro da prefeitura municipal, referente aos seus
quadros de funcionários identificando o quesito raça/cor?

V - Qual o percentual de funcionáros negros nos cargos efetivos, comissionados e de
estágiários profissionais contratados pela prefeitura municipal?

Sala de sessões, 11 de Maio de 2022.

MANDATO COLETIVO
RAMON TODAS AS VOZES
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